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DECRETO N° 14.183/2021  

O PREFEITO MUNICIPAL DE NITERÓI, no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: Página 2 Art. 1º - Ficam transferidos, sem aumento de despesas, da 

Secretaria Executiva para a Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e 

Modernização da Gestão os cargos relacionados no Anexo deste Decreto. Art. 2º - A 

Secretaria Municipal de Administração adotará as medidas necessárias para 

cumprimento do presente Decreto. Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE NITERÓI, 22 DE OUTUBRO DE 2021. AXEL 

GRAEL - PREFEITO 

 


